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2879082- C3/ 2023-00008/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A      

  

PROCESSO: 01609447020228172001 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE IVANILDO DA SILVA SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 
cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL 

Nota-se que no caso em epígrafe houve o requerimento administrativo com seu posterior pagamento após o 
prazo prescricional previsto no artigo 206, § 3º, IX, DO CC/2002, sendo imperioso ressaltar que tal ato constitui 
mera liberalidade do devedor, devendo pois prevalecer a prescrição da pretensão da parte autora em receber a 
suposta complementação. 

Isto por que, embora tal ato possa ensejar interpretação no sentido da interrupção da prescrição (art.202, VI do 
CC) ou a sua renúncia tácita (artigo 191 do CC) conforme a hipótese que se apresentar, importante ponderar as 
hipóteses da aplicabilidade do primeiro e o alcance do segundo, caso V.Exa. entenda aplicável ao caso concreto. 

No que tange à primeira hipótese, realizando-se simples interpretação lógico-dedutiva, constata-se que inviável 
se torna a interrupção do lapso consubstanciado no artigo 202, VI do CC, considerando a inviabilidade de ser 
interrompido prazo em que já foi exaurido em ocasião anterior, não havendo portanto maiores ilações acerca 
da citada norma. 

Entretanto, caso se depreenda que por força do pagamento administrativo teria ocorrido a renúncia tácita ao 
direito de alegar a prescrição, adverte-se que esta, por ser uma exceção à regra geral, deve ser interpretada de 
forma restrita, fundamentado no artigo 114 do CC. 

Desta forma, aplicando-se o citado artigo ao caso em tela, forçoso reconhecer que esta renúncia abrange 
somente a obrigação que foi liquidada administrativamente, não englobando portanto pretensão para fins de 
complementação nem tampouco pretensão de natureza diversa envolvendo o Seguro DPVAT decorrente do 
mesmo sinistro, tendo este debate inclusive já decidido nos Tribunais. 

Ante todo o exposto, denota-se que, em que pese ter ocorrido o pagamento administrativo com o prazo 
prescricional já escoado, verifica-se que permanece prescrita a pretensão no sentido de sua complementação, 
inclusive referente a causas de pedir diversas decorrentes do mesmo sinistro, ensejando portanto a extinção do 
feito na forma do artigo 487, II do CPC. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 50% do joelho, contudo, o 

laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez parcial completa de 100% do membro 

inferior esquerdo, ou seja, no laudo pericial concluiu-se por uma invalidez que corresponde a amputação do 

membro, mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que não 

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 21 de março de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
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